
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 179/2023/CUn, DE 5 DE ABRIL DE 2023 

 

Aprova o novo Regimento Interno do Fórum das 
Licenciaturas da Universidade Federal de Santa 
Catarina, revogando a Resolução Normativa nº 
60/CUn/2015, de 25 de agosto de 2015. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, ad referendum do Conselho Universitário, de acordo com o parecer 
às páginas 26-28 e com o pedido de urgência da Pró-Reitoria de Graduação e Educação Básica à 
página 30 do Processo nº 23080.058658/2022—87, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Fórum das Licenciaturas da Universidade 
Federal de Santa Catarina (UFSC), que, sob a forma de anexo, passa a integrar esta resolução 
normativa. 

Art. 2º Esta resolução normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 

 
 
 
 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 179/2023/CUn 
 

REGIMENTO INTERNO DO FÓRUM DAS LICENCIATURAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA 

 

CAPÍTULO I 

DO FÓRUM E DE SUA CONSTITUIÇÃO 

 

Art. 1º Este regimento define a estrutura e o funcionamento do Fórum das 
Licenciaturas da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). 

Art. 2º O Fórum das Licenciaturas, órgão propositivo e consultivo em matéria de 
políticas de formação docente, congregará profissionais da UFSC envolvidos com a formação de 
professores, acadêmicos dos cursos de licenciatura, representantes das secretarias de 
educação (estadual e municipais), profissionais da educação básica e demais interessados. 

Art. 3º O Fórum das Licenciaturas reger-se-á pelos princípios do pluralismo 
acadêmico, da interdisciplinaridade, da defesa da escola pública, da valorização dos 
profissionais da educação e da articulação da Universidade com a sociedade. 

 

CAPÍTULO II 

DO OBJETIVO E DAS FUNÇÕES 

 

Art. 4º O objetivo do Fórum das Licenciaturas é promover reflexão, análise, 
proposição e articulação de ações e programas para a formação e a profissionalização docente, 
envolvendo diferentes instituições, coletivos e sujeitos deste processo. 

Art. 5º Caberá ao Fórum das Licenciaturas: 

I – indicar representantes das licenciaturas para os conselhos e órgãos de classe 
ligados à educação, quando isso for solicitado pela Reitoria; 

II – propor e aprovar o plano de ações do Comitê Gestor, de acordo com as 
atribuições deste órgão executivo previstas no art. 11 deste regimento interno; e 

III – acompanhar a execução das ações do Comitê Gestor. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 6º São instâncias deliberativas e executivas do Fórum das Licenciaturas: 

I – a Plenária, instância deliberativa máxima do Fórum das Licenciaturas, 
composta por todos os membros citados no art. 2º deste regimento; e 
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II – o Comitê Gestor, instância executiva máxima do Fórum das Licenciaturas, 
podendo contar com a assessoria de comissões especiais para o desempenho de aspectos 
específicos de suas funções. 

Art. 7º O Fórum das Licenciaturas reunir-se-á em Plenária: 

I – ordinariamente, preferencialmente uma vez por semestre, convocado pelo 
presidente do Comitê Gestor; ou 

II – extraordinariamente, por iniciativa da maioria simples dos membros do 
Comitê Gestor. 

Art. 8º O presidente do Comitê Gestor representará o Fórum das Licenciaturas e 
presidirá os seus trabalhos juntamente com os demais membros do Comitê.   

 

CAPÍTULO IV  

DO COMITÊ GESTOR 

 

Art. 9º O Comitê Gestor será composto por: 

I – um representante docente de cada curso de licenciatura da UFSC, indicado 
pelas coordenações dos cursos após consulta aos respectivos colegiados;  

II – a coordenadora/o coordenador de estágios do Departamento de 
Metodologia de Ensino (MEN/CED);  

III – um representante do Colégio de Aplicação;   

IV – um representante do Núcleo de Desenvolvimento Infantil;   

V – um representante dos servidores técnico-administrativos com atuação na 
área pedagógica;   

VI – um representante dos cursos de licenciatura na modalidade EaD não 
institucionalizados;  

VII – dois representantes discentes regularmente matriculados em cursos de 
licenciatura da Universidade, indicados pelo Diretório Central dos Estudantes;   

VIII – um representante da Pró-Reitoria de Graduação e Educação Básica; e 

IX – um representante da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade.   

§ 1º Recomenda-se que os representantes dos cursos de Licenciatura sejam 
membros do Colegiado ou do Núcleo Docente Estruturante (NDE) dos cursos, sendo que seu 
mandato continuará pelo prazo previsto (2 anos), independente da representação original.  

§ 2º O Comitê Gestor elegerá o presidente entre seus membros.    

§ 3º Ao presidente do Comitê Gestor será atribuída carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais.  

§ 4º A critério do Comitê Gestor poderá haver uma vice-presidência e, nesse 
caso, será atribuída carga horária de 10 (dez) horas semanais.  
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§ 5º Aos demais membros do Comitê Gestor será atribuída carga horária 
individual de 2 (duas) horas semanais.   

§ 6º A cada representante constante nos incisos deste artigo caberá a nomeação 
de uma suplência. 

Art. 10. O Comitê Gestor reunir-se-á: 

I – ordinariamente uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu presidente ou por 
iniciativa da maioria dos seus membros. 

Art. 11. São funções do Comitê Gestor do Fórum das Licenciaturas: 

I — coordenar e executar as atividades do Fórum das Licenciaturas; 

II — disseminar informações e promover ações que integrem os vários setores da 
UFSC responsáveis pelas licenciaturas; 

III — assessorar a Pró-Reitoria de Graduação e Educação Básica na formulação de 
políticas para formação de professores; 

IV — realizar encontros, debates, conferências e seminários a partir de temas 
sugeridos pelo Fórum das Licenciaturas, para discutir e propor questões ligadas à formação 
docente inicial e continuada, bem como a aspectos gerais da educação; 

V — articular e fortalecer os programas que visem à ampliação do intercâmbio 
entre a Universidade, enquanto agente formador, e os sistemas educacionais, enquanto espaço 
do exercício profissional; 

VI — divulgar projetos de ensino, pesquisa e extensão relacionados às diversas 
áreas das licenciaturas, incentivando a parceria com a rede pública de ensino; 

VII — apoiar e articular ações que visem à melhoria da qualidade e ampliação da 
oferta dos cursos de Licenciatura; 

VIII — socializar as ações do Comitê Gestor com o Fórum das Licenciaturas; 

IX — acompanhar e divulgar a Legislação e as regulamentações referentes à 
educação básica e à formação de professores; e 

X — acompanhar a implantação das reformulações curriculares dos cursos de 
Licenciatura. 

 Art. 12. A Pró-Reitoria de Graduação e Educação Básica prestará o apoio 
administrativo necessário ao funcionamento do Fórum das Licenciaturas e do seu Comitê 
Gestor. 

Art. 13. Este regimento interno entra em vigor na data da sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC, ficando revogada a Resolução nº 60/CUn/2015, de 25 de agosto de 
2015. 
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